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EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº 6/2025
Fiscalização e Transparência.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:


O Vereador Anderson Cuco, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei Ordinária nº 017/2025, que dispõe sobre “Cria política de Atendimentos para pessoas com TEA (Transtorno do Espectro Autista) na Atenção Básica, Primária, Secundária e Terciária em Uruguaiana” de autoria da Vereadora Manoela, como segue:
Texto proposto:
Art. 8º Fica instituído um Comitê Municipal de Acompanhamento e Fiscalização da Política de Atendimento para Pessoas com TEA, composto por representantes da Secretaria Municipal de Saúde, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de associações de familiares e especialistas na área. 
JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 017/2025 tem como finalidade garantir um acompanhamento efetivo da implementação da Política de Atendimento para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Uruguaiana, por meio da criação de um Comitê Municipal de Acompanhamento e Fiscalização.
Esse comitê terá um papel essencial na avaliação, monitoramento e aprimoramento contínuo das ações previstas na política pública, assegurando que os serviços oferecidos sejam adequados, acessíveis e eficazes para as pessoas com TEA e suas famílias. A composição plural do comitê – incluindo representantes da Secretaria Municipal de Saúde, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de associações de familiares e especialistas na área – permitirá uma visão abrangente e participativa na gestão da política, promovendo maior transparência e controle social.
Além disso, a instituição do comitê fortalece o compromisso da administração pública com a inclusão e a melhoria da qualidade do atendimento, garantindo que as diretrizes estabelecidas no projeto sejam cumpridas de forma eficaz e alinhadas às reais necessidades da população autista do município.
Uruguaiana, 12 de março de 2025. 
Vereador Anderson Cuco
Bancada Progressistas
